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JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE NO O4I2O23

RATIFICO esta JUSTIFICATIVA, publique-se e
proüdencie-se o respectivo contrato.

LaranjeiraslSn,ZÇde de zoz3

Valmir Santos

A COMTSSÃO PERMANENTE DE LlClrAÇÃO DO
CONSÓRCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO DA GRANDE ARACAJU,
ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos do Decreto n' 01 , de A2 de janeiro de
2023, vem justificar o caráter de inexigibilidade de licitação na possível contratação de
serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área jurídica e o
patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas, entre o Consórcio Público
de Saneamento Básico da Grande Aracaju e o Escritório Aguiar & Moura Advogados
Associados, com o Fundamentaçáo legal na Lei n" 8.666/93.

CONSIDERANDO, que a contratação de profissional de maior
quilate jurídico e técnico depende do grau de confiabilidade que transmite com o
histórico de seu trabalho, de modo à tranquilizar a Administração quanto a dispor de
serviços de qualidade e com a eficiência necessária para atender, a contento, os
relevantes interesses do Consórcio.

CONSIDERANDO, que os serviços prestados por advogados,
por sua natureza e por definição legal, são serviços técnicos especializados, de
acordo com o disposto no art. 13 da Lei 8.666/93, que os inseriu no rol das hipoteses
elencadas na Lei, conforme se vê:

Att. 13. Para os fins desÍa Lei, consideram-se
seruiços técnicos profissionais especializados os
trabalhos relativos a:
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou
administrativas.
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Não resta dúvida que, para a contratação de serviços técnicos
de advocacia, a licitação poderá não ser exigida.

A inexigibilidade de licitação é um tema delicado, contempla um
dos dispositivos da Lei de LicitaçÕes que tem originado grandes controvérsias, pois
prevê a possibilidade de se contratar serviços com profissionais ou empresas sem
licitação. Mas, para isso, é necessário que se alcance o exato significado das
expressões: inviabilidade de competição (art. 25, caput), singularidade do serviço
pretendido e notoria especialização (art. 25, ll):

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial: (...) ll -
para a contratação de seruiços tecnicos enumerados
no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com
profissionais ou empresas de notoria especialização,
vedada a inexigibilidade para seruços de
publicidade e divulgação;

Cumpre esclarecer, entretanto, que a contratação direta não
exclui um procedimento licitatório.

Sobre o assunto, o eminente professor Marçal Justen Filho,
ensinou

Tal como afirmado inúmeras vezes, é incorreto
afirmar que a contratação direta exclui um
"procedimento licitatoio". Os casos de dispensa e
inexigibilidade de licitação envolvem, na verdade, um
procedimento especial e simplificado para a seleção
do contrato mais vantajoso para a Administração
Pública. Há uma serie ordenada de afos, colimando
selecionar a melhor proposta e o contratante mais
adequado. "Ausência de licitação" não significa
desnecessidade de obseruar formalidades previas
(tais como veificação da necessidade e
conveniência da contratação, disponibilidade de
recursos etc.). Devem ser obseruados os pnhcípios
fundamentais da atividade administrativa, buscando
selecionar a melhor contratação possível, segundo
os princípios da licitação. (JUSTEN FILHO, Marçal.
Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrafivos. 12 ed. São Paulo: Ed. Dialetica.
2008. p. 366)
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A contratação direta de advogado tem fundamento no aÍl. 25,
inciso ll, da Lei n.8.666/93 (contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização).

Para tanto, como dissemos anteriormente, impÕe-se a
necessidade de alcançar o exato significado das expressões: inviabilidade de
competição (25 caput); profissionais com notória especialização e singularidade do
serviço pretendido (art. 25, ll).

A inviabilidade de competição, prevista no caput do art. 25,
ocorre quando ela for inviável, que se caracteriza pela ausência de alternativas para a

\/ Administração Pública, quando so existir um profissional em condições de atender à
necessidade Estatal, não se justificando realizar a licitação (fase externa), que seria
um desperdício de tempo e recursos públicos.

No caso da contratação de advogado, por inviabilidade de
competição, a hipótese está prevista no inciso Il, do arl.25 da Lei 8.666/93, quando o
profissional for notoriamente especializado e o serviço pretendido pela Administração
for de natureza singular.

A lei, portanto, não deixa margem para especulaçÕes acerca da
notória especialização, que so pode ser entendida como sendo o reconhecimento
público da capacidade do profissional acerca de determinada matéria, ou seja, aquele
que desfrute de prestígio e reconhecimento no campo de sua atividade, como no
presente caso.

Resta evidente, portanto, que a contratação de advogado
notoriamente especializado por inexigibilidade de licitação nos termos do art. 25, ll,v c/c o art. 13, ü, da Lei Federal # 8.666/93 é legal, e não constitui qualquer
ilegalidade.

CONSIDERANDO JUSTIFICATIVA DO PREÇO que, o valor
contratual a ser pactuado, e proposta pelo escritório jurídico AGUIAR & MOURA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, encontra-se compatível com o praticado no âmbito da
Administração Pública, e conforme se pode constatar, ainda que individualizado o
serviço a ser executado é ímpar e depende de alta especificidade técnica para
executá-lo, tornando-o singular, não permitindo, assim, comparaçÕes, por ser,
também, individualizado e peculiarizado, de acordo com cada profissional, pois, como
bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "todo profissional é singular, posto gue esse
atributo e proprio da natureza humana.".

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatorios acima descritos,
opina a Comissão de Licitação do Consorcio Público de Saneamento Básico da
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Grande Aracaju - CONSBAJU, pelo acatamento da notoria especialização e, no
mesmo diapasâo se pronuncia favoravelmente à celebração do contrato, mm a
inexigibilidade de licitação, em harmonia com todos os Diplomas Legais, aqui
referenciados.

lsso posto, apresentamos então esta JUSTIFICATIVA, à
apreciação do Excelentíssimo Senhor Presidente do Consorcio Público de
Saneamento Básico da Grande Aracaju - CONSBAJU, para que, na hipotese de
ratificação da mesma, determine a sua publicação, na forma da Lei, como conditio
sine qua non paÍa eficácia deste ato.

Laranjeiras, 26 de dezembro de 2023

Eliana Cardoso
Presidente da C.P.L.

Evaldi Calazans Bruna Kauany Vieira
da C.P.L Membro da C.P.L.
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